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1 0036648-64.2021.8.11.0000 Hellen Rejane Simões de Medeiros Biblioteconomia

NÃO HABILITADA: A mencionada candidata apresentou recurso, contra a sua não 
habilitação devido a falta do Item 5.1, alínea “h” do EDITAL TJMT/DEPEN. 01 DE 29 
DE SETEMBRO DE 2023. "certidão negativa criminal expedida pela Justiça Estadual de 
1º Grau de Jurisdição". Sob a alegação que, por lapso, acabou enviando certidão 
diversa da solicitada: erroneamene enviou a Certidão Criminal Federal no lugar da 
certidão exigida e necessária para concorrer a vaga e preencher os requisitos.

No recurso, a candidata apresentou a Certidão Criminal Negativa de 1º grau, 
expedida em 17/10/2023; contudo, a sua desclassificação foi baseada na ausência 
do cumprimento de critério estabelecido no Edital (não apresentou o item 5.1, 
alínea "h" - Certidão Criminal expedida pela Justiça Estadual de 1º Grau de 
Jurisdição tempestivamente). Ressalta-se, ainda, que o Edital não tem previsão de 
complementação e/ou retificação de documentação, após o prazo estabelecido 
de envio.

A Presidente da  Comissão de Apoio ao Processo 
Seletivo para credenciamento de profisssionais da 
área de biblioteconomia matém a decisão  de Não 
Habilitar a canditata Hellen Rejane Simões de 
Medeiros, por não ter cumprido o requisito do 
item n. 5.1, alínea “h”, do Edital TJMT/DEPEN. 
01/2023.

(assinado digitalmente)
ANDREA MARCONDES ALVES NUNES

Presidente da Comissão

Recursos interpostos contra resultado do Processo Seletivo de Biblioteconomia - EDITAL TJMT/DEPEN.01 DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
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